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Quadro

A CÍ&ARA MUNICIPAL DA ALIAN ÇA,D3CRSTAfe eu sanciono e promulgo a pme- 

sente Lei.

Art.lt- Ficam extintos os oargoe efetiros s comissionados do atoai / 

Quadro de Pessoal da Prefeitura*

Art.2«- Ficam orlados os seguintes cargos de provimento efetivo,cone 

tuidos pelo anexo X*

Art*3«- Ficam criados as seguintes funções gratificadas,constituídas / 

pelo anexo XI*

Art*4«- Ficam criados os seguintes cargos comissionados,constituidoe / 

pelo anexo XXX*

Art*5«- O novo Quadro de Pessoal aplicá-se a todos os servidores do //

Poder Executivo Municipal da Aliança*

Parágrafo ftnioo- Os servidores efetlvoe cujos cargos foras extintos pe 

lo Artigo 19 da presente Lei,serão obrigatoriamente aproveita-

Art*6a- Para efeito desta Lei,cargo 4 o conjunto de atribuições s res
ponsabilidade cometidas legalmente a um servidor*

Art.7®- Os oargos podem ser de provimento efetivo ou da provimento em 

comissão*

Parágrafo 1»- Os oargos de provimento efetivo somente serão preenchido 

nas condições estabelecidas nesta Lei s legislação existente / 

em vigor*

Parágrafo 2f-Oe cargos de provimento em comissão considerados de eoaf£ 

ança, serão preenchidos por livre esoolha do Prefeito,podendo / 

ser desempenhadoe por pessoas pertencentes ou na* do Quadro de 

Pessoal da Prefeitura*

Art*8«- a nomeação para os cargos de provimento efetivo,de classe iâl-

dos ao novo qualro de Pessoal,constates do anexo X*

ciai ou de inicio de serie de classe,exige a aprovação prévia/ 

«a concurso publico*
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Parágrafo la- A nomeação obedecerá a ordem de classificação 

doe candidatos habilitados em concurso»

Farágnfo 2«- Sm igualdade ds classe em cxracurso,dar-*se-á/ 

preferência para xioaeaçÕo ao servidor que pertença ao quadro efe

tivo e sob regiam CLT»

Parágrafo 3®- 9 proibida s nonoação interina*

Art*9a- Para a reallsaçSo dos concursos serão ffceervadaa/ 

as condições previstas no 3etatutos dos Funcionários Pábliooa 

vis do £ste£& de Pernambuco, adotado por este Município»

Art»10*« Ao despesas decorrentes desta Lei# oorrerõo por/ 

conta das dotações orçamentarias do exercido ds 1981»

Art»ll*-Ssta Lei entrará em vigor na data de soa publicação 

tendo seos dispostos retroa^idos para 1« de janeiro de 1931,revo^ 

dae as disposições em contrario»

ntHA&sss jorrff ds kslo
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